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Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão da

Agência de Inovação do IFPB – NEO/IFPB – Ano 2025.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.001473.2026-30

e com as decisões tomadas na vigésima reunião ordinária deste conselho, ocorrida em 13 de março de

2026, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão da Agência de Inovação do IFPB – NEO/IFPB – Ano 2025.

§ 1º No Relatório de Gestão da Agência de Inovação do IFPB – NEO/IFPB, sob responsabilidade da

Diretoria de Inovação Tecnológica do Instituto Federal da Paraíba (IFPB), foram delineadas informações

sobre os seguintes dados

a. Introdução e competências da Agência;

b. Detalhamento da aplicação dos recursos financeiros (UGR Inovação);

c. Indicadores de produtividade e relacionamento;

d. Resultados históricos de captação de recursos junto à FINEP;

e. Dados analíticos da Plataforma INTEGRA IFPB;

f. Participação em comissões e eventos estratégicos.

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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